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Senhor Presidente

Senhores Vereadores

Considerando o grande numero de reclamacdes
de municipes, em relacdo ao estacionamento de caminhées na Rua
Farmaceéutico José Benedito Henrigues, no Catiapoa, e

Considerando que essa pratica tem causado
sérios transtornos a comunidade local, desde os excessivos ruidos de
motores até a permanéncia de marginais e desocupados que utilizam os

veiculos para ocultar suas presencgas,

Submeto a apreciacao do E. Plenario o seguinte:



PROJETO DE LEIN.° 5¢/14
DOC 'JMENTO N.° 108814

Proibe o0 estacionamento de
caminhdes na Rua Farmacéutico
José Benedito Henriques, no
Catiapoa.

Art. 1.° - Fica proibido o estacionamento de caminhées na Rua

Farmacéutico José Benedito Henriques, no Catiapoa.
Art. 2.° - Esta l.ei entra em v'gor na data de sua publicagcao.
Art. 3.°- Revogam-se as disposi¢cdes em contrario.

SALA MARTIM AFONSO DE SOUSA
Em 15 de maio dg 2014
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